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TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7477   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 36620/2026

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de
Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados abaixo, como restos a
pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para os
quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de
janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535,
de 28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor
total de R$ 362.870,78 (Trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e setenta reais e
setenta e oito centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor R$
3550/2024 CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP R$ 362.870,78

Soma R$ 362.870,78

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de janeiro de 2026.

JOSE CARLOS CORRÊA CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036621/2026-7 de janeiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 544.255,35 ( Quinhentos e Quarenta e
Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais, Trinta e Cinco Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM07/01/2026

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 36.623

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em
comissão, lotados na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, a partir de 08
de janeiro de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Érica Fávero Singui Altoé Gerente Adjunta de Eventos e Patrimônio Imaterial C 2 SEMCULT

Juliara Teixeira Campos Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMCULT

Valcinei de Souza Silva Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMCULT

Art. 2° Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados,
lotadas na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, a partir de 08 de janeiro
de 2026, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Ana Luiza Rissi da Silva Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMCULT

Cristiane da Silva Rosa Chaves Subsecretária de Cultura CE 3 SEMCULT

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.624

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos
Processo Digitais n° 828/2026, n° 951/2026 e n°
954/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, dos respectivos cargos em comissão, os servidores
abaixo relacionados, lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir das referidas
datas, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Yara Lins de Andrade Gomes Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMSEG 06/01/2026

Andressa Carvalho da Silva Coordenadora Especial de Fiscalização
de Obras CE 2 SEMO 07/01/2026

Carlos Eduardo Celga Colnago Coordenador de Manutenção C 4 SEMTRA 07/01/2026

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 003  /  2026      
DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR DA GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL  do  Município  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições previstas na Lei nº  7.653/2018

e no Decreto nº 34.856/2024, tendo em vista o

que consta no processo nº 23/2026,  RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR  Processo

Administrativo Disciplinar conforme a decisão de prelibação seguinte:

DECISÃO DE PRELIBAÇÃO
(Art. 81 da Lei nº 7.654/2018)

Processo nº 23/2026
Reclamante: Guarda Civil Municipal 
Reclamado(s): Moadyr Barbosa dos Santos, mat. 19051

Após  detida  análise  do  procedimento  de  Sindicância  administrativa  de  número
57772/2025, bem como da denúncia anônima encaminhada da 4ª Promotoria de
Justiça Criminal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, sob Ofício nº 050/2025, restou
constatada a existência de indícios de autoria e materialidade de infração disciplinar
capitulado no Art. 3º, inciso XXVII da Lei nº 7654/2018, cometido pelo servidor
Moadyr Barbosa dos Santos, mat. 19051. 

Nesse diapasão, acolho a recomendação do Secretário Municipal de Segurança a fim
de abertura de Processo Administrativo Disciplinar com fulcro no artigo 3º, inciso
XXVII da Lei nº 7654 de 2018, em desfavor do servidor acima qualificado.

Remeta-se o presente PAD à Comissão Processante da Corregedoria da GCM/CI
para  que  proceda  a  citação  do  servidor  envolvido  para  que  apresente  Defesa
Escrita, nos termos do Art. 84 e seguintes da Lei nº 7.654/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2026.

MARCELO GARCIA BRUM

Corregedor da Guarda Civil Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360034003900350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº  006/2026

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATOS
FIRMADOS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs.  18.275/2008 e 35.892/2025,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora JANINE
SANCHES GARCIA PEREIRA, lotada na SEMAD, para acompanhamento e
fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos descritos
abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 177/2025
30/12/2025

CONSÓRCIO CACHOEIRO
INTEGRADO – CCI 

Aquisição de vale-transporte intermunicipal, para
atender a demanda dos servidores municipais,

lotados em diversas secretarias desta PMCI, que
residem longe do local de trabalho

80897/2025

Nº 178/2025
30/12/2025

CONSÓRCIO CACHOEIRO
INTEGRADO – CCI 

Aquisição de compras de créditos eletrônicos –
cartão empresarial, para utilização nas linhas

atendidas pelo Consórcio Novo Trans conforme
concessão junto o Município de Cachoeiro de
Itapemirim, através de cartões eletrônicos no

Sistema de Bilhetagem Eletrônica, para atender os
servidores lotados em diversas secretarias desta
PMCI, que residem longe do local de trabalho,

durante todo o ano de 2026

81098/2025

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor  dos  contratos  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob

sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III - Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua

responsabilidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003200390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 008/2026

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  PELA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  JUSTIÇA
ELEITORAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 2.061/2025,
referente a autorização de afastamento de expediente à servidora abaixo
mencionada,  tendo em vista a participação e prestação de serviços à
Justiça Eleitoral, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

MICHELINE DOS PASSOS BRUM  SEME
05/12/2025
08/12/2025

73221/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de janeiro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003300340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 010/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto nº 35.571/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  ÉRIKA
PAULINO  DE  SOUZA, lotada  na  SEMDES,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no  Contrato  abaixo
mencionado.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 001/2026
05/01/2026

CONSÓRCIO
CACHOEIRO

INTEGRADO – CCI 

Aquisição de carga e de emissão de vale
transporte, Cartão Passe Livre, instituído pela

Lei Municipal n° 7.359/15, para atender os
cidadãos que se enquadram nos requisitos

estabelecidos na lei, nos termos da(s)
tabela(s) abaixo e conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

98375/2025

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

 1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003400350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 011/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS PRÊMIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder  FÉRIAS PRÊMIO ao
servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de  06  (seis)  meses,
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de
20/12/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO A PARTIR
 DE

PROC. Nº

ANA CRISTINA
MARIANO ROBLES 

PROF PEB A SEME 2015/2025 05/02/2026 80674/2025 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de janeiro de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003400360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 012/2026

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 35.029/2025, tendo em vista o
que consta no processo nº 103155/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO aos servidores abaixo mencionados,  a partir da data
da publicação até 30 de junho de 2026, nos termos do artigo 13, §§ 2º
a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO

CRISTIANO FRANCISCO JOSÉ MACHADO SEMUS

EDIVALDO LACERDA FERREIRA SEMUS

LAURENCE WILLIAM FERNANDES SEMUS

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO SEMUS

SEBASTIÃO ALVES BARBOSA SEMUS

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de janeiro de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003400380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

PORTARIA Nº 013/2026

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO ao servidor abaixo mencionado,  a partir da data da
publicação até 30 de junho de 2026, nos termos do artigo 13, §§ 2º a
6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROCESSO N°

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO SEMSEG 103569/2025 

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de janeiro de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003400380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

PORTARIA Nº 016/2026

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FAZENDA de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº.  34.907/2025,tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 60.275/2022,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora ANDREA
LOUZADA  LIBARDI,  lotada  na  SEMFA,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço  constante no Contrato descrito
abaixo,  em  substituição  ao  servidor  MAURICIO  PICOLI  LIMA
(designado  pela  Portaria  nº  620/2023),  por  ocasião  de  férias,  no
período de 05 de janeiro de 2026 até 03 de fevereiro de 2026.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº.

Nº 071/2023
21/03/2023

PRIME LAN – COMERCIO
DE SERVIÇOS E

INFORMÁTICA LTDA –
EPP 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SOLUÇÕES DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,

COMPREENDENDO DESENVOLVIMENTO,
IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS,

MANUTENÇÃO TÉCNICA, MANUTENÇÃO LEGAL,
SUPORTE TÉCNICO E CUSTOMIZAÇÃO DE

SOFTWARE/APLICATIVO, PARA OS PROJETOS
“CACHOEIRO ONLINE” E “PROCON ONLINE”

conforme descrição, quantidade e preços
relacionados no Anexo I 

60275/2022

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de janeiro de 2026.

 ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS
Secretário Municipal de Fazenda 

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003500390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

PORTARIA Nº 018/2026

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 76593/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  do
servidor  abaixo  mencionado,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo acima citado.

SERVIDOR CARGO
LOTAÇÃO DE 

ORIGEM
LOTAÇÃO DE 

DESTINO A PARTIR DE

IGOR COSTA 
MARQUES SANTOS

Gari SEMAD SEMGOV 05/01/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360037003200360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, por meio da Comissão de Contratação, torna pública para 
conhecimento dos interessados, a realização da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo objeto é o creden-
ciamento de Instituições Financeiras interessadas na concessão de crédito pessoal (empréstimo e/ou fi-
nanciamento), mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, em redução de 
juros em comparação aos praticados no mercado, aos servidores públicos de vínculo efetivo, cargo em 
comissão, estatutário, celetista e contrato temporário administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim.

O interessado deverá enviar a documentação via e-mail: semad.licitacao@cachoeiro.es.gov.br a partir de 
08/01/2026, às 13h.

Edital à disposição no site: www.cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23/12/2025

Kátia Aparecida Botelho Moraes
Presidente da Comissão
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7477 DE 08/01/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  101790/2025,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0005,  RATIFICA  a  contratação  direta  do  Srº.  GILMAR  CORREA
PIMENTEL, inscrito no CPF sob o nº 873.375.687-20 e da Carteira de Identidade nº 119325 –
PM/ES, com sede na localidade de Caete, s/n, Zona Rural, Jerônimo Monteiro/ES, CEP 29550-
000, no valor de  R$ 3.000,00 (Três mil reais), para  apresentação do Grupo de Folia de Reis
TRÊS REIS MAGOS JOABS PIMENTEL, no VI Encontro Regional de Folias de Reis, que iniciará
no Pátio da Igreja Catedral São Pedro a partir das 16h, e conforme programação descrita no Edital
07/2025, ocorrerão as apresentações na Praça Jerônimo Monteiro, no dia 11/01/2026, em virtude
da celebração do Dia de Reis, nos termos do artigo 74 da Lei nº 14.133/21, por Inexigibilidade de
Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de janeiro de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo  em Exercício

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360037003900310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

DOM Nº 7477 DE 08/01/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  102443/2025,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0002, RATIFICA a  contratação  direta  do  Srº.  JAILTON  QUIRINO  DA
COSTA, inscrito no CPF 034.854.927-01 e da Carteira de Identidade nº 124.3996 – SPTC/ES,
com sede na Rua Estanislau Almeida de Souza, nº 98, Alto União, Cachoeiro de Itapemirim/ES,
CEP: 29315 090, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para apresentação do Grupo de Folia
de Reis JESUS JOSÉ E MARIA DE SÃO SEBASTIÃO DE GROMOGOL, no VI Encontro Regional
de Folias de Reis, que iniciará no Pátio da Igreja Catedral São Pedro a partir das 16h, e conforme
programação  descrita  no  Edital  07/2025,  ocorrerão  as  apresentações  na  Praça  Jerônimo
Monteiro, no dia 11/01/2026, em virtude da celebração do Dia de Reis, nos termos do artigo 74 da
Lei nº 14.133/21, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de janeiro de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo  em Exercício

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360037003900310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7477 DE 08/01/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  101950/2025,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0004, RATIFICA  a  contratação  direta  do  Srº.  MANOEL  VITOR
MENDONÇA, inscrito  no CPF nº  136.376.337-79 e da Carteira de Identidade nº  3.642.904 –
SPTC/ES, com sede na Rua Amador Lugon Moulin,  nº 381, Pedregal,  Jerônimo Monteiro/ES,
CEP: 29.550-000, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para apresentação do Grupo de Folia
de Reis ASSOCIAÇÃO FOLIA DE REIS ESTRELA DE BELÉM, no VI Encontro Regional de Folias
de  Reis,  que  iniciará  no  Pátio  da  Igreja  Catedral  São  Pedro  a  partir  das  16h,  e  conforme
programação  descrita  no  Edital  07/2025,  ocorrerão  as  apresentações  na  Praça  Jerônimo
Monteiro, no dia 11/01/2026, em virtude da celebração do Dia de Reis, nos termos do artigo 74 da
Lei nº 14.133/21, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de janeiro de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo  em Exercício

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360037003900310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

DOM Nº 7477 DE 08/01/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  101539/2025,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0001,  RATIFICA  a  contratação  direta  do  Srº.  RAFAEL  GUARNIER
RIBEIRO, inscrito no CPF sob o nº 059.129.887-24 e da Carteira de Identidade nº º 4.080.247 –
SSP/ES,  com  sede  na  Rua  Joarez  Franco  Coelho,  s/nº,  Córrego  do  Monos,  Cachoeiro  de
Itapemirim/ES, CEP: 29.328 000, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para apresentação do
Grupo de Folia de Reis ESTRELA DO PÔR DO SOL, no VI Encontro Regional de Folias de Reis,
que iniciará no Pátio da Igreja Catedral São Pedro a partir das 16h, e conforme programação
descrita  no  Edital  07/2025,  ocorrerão  as  apresentações  na  Praça  Jerônimo Monteiro,  no  dia
11/01/2026,  em  virtude  da  celebração  do  Dia  de  Reis, nos  termos  do  artigo  74  da  Lei  nº
14.133/21, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de janeiro de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo  em Exercício

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360037003900310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7477 DE 08/01/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  102438/2025,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0003,  RATIFICA  a  contratação  direta  do  Srº.  ROGERIO  VIEIRA
MACHADO, inscrito no CPF sob o nº 022.623.837-74 e da Carteira de Identidade nº 403.777 –
SPTC/ES, com sede na Rua Colatina, nº 101, Bairro Zumbi, no valor de  R$ 3.000,00 (Três mil
reais),  para  apresentação  do  Grupo  de  Folia  de  Reis  ESTRELA DO  MAR,  no  VI  Encontro
Regional de Folias de Reis, que iniciará no Pátio da Igreja Catedral São Pedro a partir das 16h, e
conforme  programação  descrita  no  Edital  07/2025,  ocorrerão  as  apresentações  na  Praça
Jerônimo Monteiro, no dia 11/01/2026, em virtude da celebração do Dia de Reis, nos termos do
artigo 74 da Lei nº 14.133/21, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de janeiro de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo  em Exercício

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360037003900310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 180/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: GOLD COMÉRCIO LTDA - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 12-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

CAMERA DIGITAL PROFISSIONAL - unidade
Sensor  APS-C,  22,3  x  14,9mm  Processador  DIGIC  X
Resolução 24,2MP Lentes compatíveis RF e RF-S /  EF e
EF-S (com adaptador) Vídeo 4K até 60p Full HD até 120p
Time Lapse Sim Saída limpa HDMI Sim Obturador Mecânico
1/4000s  até  30s,  disparo  contínuo  até  15  fps  Eletrônico
1/16000s  até  30s,  disparo  contínuo  até  23  fps  X-Sync
(sincronismo flash) 1/200s (mecânico)
ISO Foto 100 – 32.000 Foco Sistema Dual Pixel CMOS AF II
Cobertura 100% horizontal e vertical Pontos de AF até 651
posições disponíveis Modos de cena Automático, 15 modos
criativos,  P,  Tv,  Av,  M,  Fv,  C1  e  C2  Flash  Tipo  Pop-up,
automático  e  manual  Alcance  até  6m  em  ISO  100
Conectividade Wi-Fi IEEE 802.11 b/g/n (2,4 GHz) Bluetooth
Sim Visor e Tela EVF Eletrônico OLED LCD 2,95”, sensível
ao toque e totalmente articulável  Áudio  Captação Estéreo
Entrada para microfone externo Sim Sem entrada para fone
de  ouvido  Armazenamento  Cartões  SD  /  SDHC  /  SDXC
Formatos de Arquivo Foto JPEG, HEIF, RAW (CR3 14-bit),
C-RAW  Vídeo  MP4  Energia  Bateria  LP-E17  Fonte
compatível  CA-PS700  +  DR-E18  Dimensões  e  Peso
Tamanho 122,5 x 87,8 x 83,4 mm Peso 429g (com bateria e
cartão) Construção Materiais Liga de magnésio + plástico de
alta  resistência  Ambiente  de  funcionamento  0–40  °C,  até
85% de umidade Conteúdo da Embalagem Corpo EOS R10
Bateria LP-E17 Carregador LC-E17 Alça de pescoço Idiomas
29 Garantia 12 meses

Und. 1
Canon EoS 250D
(rebel sl3) + lente

18-55 
R$ 5.098,50 R$ 5.098,50 

VALOR GLOBAL R$ 5.098,50  

VALOR: R$ 5.098,50 (Cinco mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento
serão acobertadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 122 0403 2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMO
Fonte de Recursos: 170100001287
Despesa orçamentária -
 33903017000 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - ficha 7695
 44905203000 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO- ficha 7697
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 391 1233 1.040 - APARELHAMENTO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E
PATRIMONIO
HISTÓRICO
Fonte de Recursos: 170100001287

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003200380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 181/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA:  CAZELE SPORT LTDA-EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 10-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

CAIXA DE SOM ATIVA 10POL - unidade
-Sistema e Amplificação
Caixa  ativa  de  2  vias  com  crossover  interno  →
padrão para caixas profissionais. 220W RMS a 4Ω /
165W  RMS  a  8Ω  →  boa  potência  para  uma
10&quot;,  atende  bem  pequenos  a  médios
ambientes. Possui limiter (clip), proteção térmica e
ventilação forçada → aumenta a durabilidade, evita
queimar  em  uso  pesado.  Pré-Amplificação
Controles de High, Mid,  Low (±15 dB) → flexível
para  ajustar  em  diferentes  ambientes.  Filtros
subsonic,  ultrasonic  e  IRF  →  protege  contra
frequências  que  podem  danificar  o  sistema.
Entradas/Saídas 4 conexões (2 XLR IN/OUT + 2
P10  IN/OUT)  balanceadas  → versátil,  pode  ligar
microfone, instrumentos ou mesa.
Chave  MIC/LINE  →  essencial,  evita  distorção
quando  ligar  instrumentos  direto.  Saída  Speakon
para  caixa  passiva  (8Ω  )  →  pode  expandir  o
sistema  facilmente.  Desempenho  Sonoro.
Resposta de frequência 60Hz – 20kHz → atende
bem voz e instrumentos médios/agudos, mas não
tem  subgrave  forte  (normal  em  10&quot;).
Sensibilidade  100  dB  SPL  (1W/1m)  →  bastante
eficiente,  gera bom volume com menos potência.
Cobertura  angular  Woofer  90°H  x  90°V  →
dispersão ampla. Driver 90°H x 40°V → direciona
agudos melhor em PA ou monitor. Alimentação e
Proteção Fonte 127/230V automática (bivolt)  com
Soft  Start  → prática  e  segura.  Construção  Peso
24,1  kg  (um  pouco  pesada  para  10&quot;,  mas
indica construção robusta). Pintura especial, tela de
aço, flange para pedestal e sistema fly → pronta
tanto  para  uso fixo  quanto  suspensa.  Garantia  1
ano do fabricante → dentro do padrão.

Und. 1
DATREL

AT12
R$ 1.600,00 R$ 1.600,00

VALOR GLOBAL R$ 1.600,00 

ITEM 18-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003200380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 182/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA:  DIGITALPAR INFORMATICA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 04-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

IMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL
TANQUE - unidade
Funções Impressora, copiadora e scanner
Tipo  de Impressão Jato  de  tinta  térmico
HP Impressão Colorida Sim Conectividade
Wi-Fi, USB 2.0 Velocidade de Impressão
(ISO) Até 12 ppm em preto e 5 ppm em
cores Resolução de Impressão Até 1200 x
1200 dpi renderizados (preto); até 4800 x
1200 dpi otimizados (colorido) Capacidade
de Entrada Bandeja para até 100 folhas
Capacidade de Saída Até 30 folhas Ciclo
de  Trabalho  Mensal  Até  3.000  páginas
Compatibilidade com Aplicativos HP Smart
App  Compatibilidade  com  Sistemas
Operacionais  Windows  11,  Windows  10,
macOS  (versões  compatíveis)  Cor  do
Produto Preta Dimensões 434,66 x 361,53
x  158,49  mm  (L  x  P  x  A)  Peso
Aproximadamente 5,14 kg Itens Inclusos
na Caixa 1 Impressora Multifuncional HP
Smart Tank 583; 1 Cabo de alimentação;
1  Cabo USB;  1  Conjunto  de  frascos  de
tinta  (1  preto,  1  ciano,  1  magenta,  1
amarelo); 1 Cabeça de impressão preta; 1
Cabeça de impressão colorida; 1 Manual
do usuário. Garantia de 12 meses.

Und. 1
CANON
G 3110

R$ 880,00 R$ 880,00 

VALOR GLOBAL R$ 880,00 

VALOR: R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento
serão acobertadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 122 0403 2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMO
Fonte de Recursos: 170100001287

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003200380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 183/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 28-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

VENTILADOR DE COLUNA 60 CM - unidade
• Grade  removível  aramado  40  fios  •  Cor  Preto  •  Motor  M2  •
Potência  de  150W  •  Bivolt  127V/  220V  •  3  pás  injetadas  •  3
Opções de altura • Controle rotativo de velocidade • Modelo de
60cm • Altura mínima 0,92m • Altura máxima 1,60m • 1410 RPM •
Fácil de transportar • Pode inclinar e reclinar • Peso aproximado
5,98kg  Conteúdo  da  Embalagem  •  1  Ventilador  de  coluna.
Garantia 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação.

Und. 2 VENTISOL R$  307,69 R$ 615,38

VALOR GLOBAL R$ 615,38 

ITEM 29-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

BEBEDOURO PURIFICADOR DE PRESSAO AÇO
INOXIDÁVEL BIVOLT - unidade
Gabinete sem emendas.
- Gabinete  em  aço  eletrozincado  Kromanox  ou  branco,
oferecendo mais  vida útil  ao produto;  -  Base plástica de alto
impacto; - Grau de proteção IPX4; - Pia em aço inox polido; -
Torneiras para copo e jato cromadas, com regulagem de jato d P
água;  -  Conexões  hidráulicas  internas  em material  atóxico;  -
Reservatório para água gelada em poliacetal (atóxico) tendo a
possibilidade de ser fabricado -em aço inox 304; - Serpentina
em  aço  inox  localizada  na  parte  interna  do  reservatório;  -
Refrigerado por compressor; - Controlador de temperatura entre
4 e 15oC, com sete níveis de temperatura; - Sistema interno de
filtração  com  3  etapas  de  filtragem;  -  Vida  útil  do  elemento
filtrante  4.000  litros  ou  máximo  6  meses.  Dados  Técnicos
Medidas Altura 990mm Largura 315mm Profundidade 300mm
Peso  10,31kg  Sistema  de  voltagem  Refrigeração  por
compressor hermético Potência 154W Voltagem 127V ou 220V
Capacidade  de  resfriamento  6  l/h  (ambientes  a  25°C)
Reservatório de água gelada 3,6 litros.

Und. 1 LIBELL STAR R$ 841,50 R$ 841,50 

VALOR GLOBAL R$ 841,50  

VALOR: R$ 1.456,88 (um mil,  quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito
centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento
serão acobertadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 122 0403 2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMO
Fonte de Recursos: 170100001287

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003200380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 184/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: EMPREENDIMENTOS WG LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 02-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

TECLADO COM FIO - unidade
Teclado com fio  alfanumérico,  modelo ABNT II,  ideal  para uso em ambientes
corporativos,  educacionais  e  outros  espaços  institucionais  que  exigem  alta
durabilidade  e  conforto  durante  a  digitação.  Desenvolvido  para  fornecer  uma
experiência  de  uso  prática  e  eficiente,  com  conectividade  USB  e  design
ergonômico. O teclado deve apresentar as seguintes características mínimas -
Layout  Alfanumérico,  com  disposição  de  teclas  conforme  o  padrão  ABNT  II,
incluindo  as  teclas  específicas  para  acentuação  e  caracteres  utilizados  no
português,  como  ç  e  os  acentos.  Conector  Conexão  USB com cabo  de,  no
mínimo,  1  metro  de  comprimento,  permitindo  ampla  flexibilidade  para  ser
conectado a diferentes dispositivos, como computadores de mesa e notebooks,
sem limitações de alcance. Teclas Teclas de fácil acionamento, com mecanismo
de baixo ruído e alta durabilidade, proporcionando uma digitação confortável e
silenciosa, ideal para uso em ambientes de trabalho e estudo. Teclas Funcionais
Teclas  de  função  (F1  a  F12)  presentes  para  facilitar  o  acesso  a  comandos
rápidos,  aumentando  a  produtividade  no  uso  de  programas  e  aplicativos.
Ergonomia Design que favorece uma postura confortável para as mãos durante
longos períodos de uso, com teclas de tamanho padrão, ajustadas para minimizar
o esforço ao digitar. Construção Estrutura robusta e resistente a desgaste, feita
com materiais de alta qualidade, para suportar o uso contínuo sem comprometer
a performance. Compatibilidade O teclado deve ser compatível com os sistemas
operacionais  Windows,  Linux  e  macOS,  dispensando  a  instalação  de  drivers
adicionais. Plug-and-play, ou seja, basta conectar à porta USB do computador
para o funcionamento imediato. Cabo Cabo resistente, com revestimento flexível
para  evitar  quebras  e  danos  durante  o  uso  diário,  proporcionando  maior
durabilidade e facilidade no manuseio. Cor e Design O teclado deve ser oferecido
em cores neutras como preto ou cinza, com acabamento fosco ou acetinado, de
fácil limpeza e adaptação ao ambiente de trabalho. Uso recomendado Ideal para
escritórios,  escolas,  bibliotecas  e  outros  ambientes  institucionais,  onde  é
necessário um equipamento de fácil uso e alta performance. Garantia O teclado
deve  ter  garantia  mínima  de  12  meses  contra  defeitos  de  fabricação,  com
assistência técnica disponível para reparos e manutenção conforme as normas
do fabricante.

Und. 2
BRIGHT
ABNT II

R$ 36,77 R$ 73,54

VALOR GLOBAL R$ 73,54

ITEM 03-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

MONITOR DE MICROCOMPUTADOR - unidade
Tamanho  de  tela  vertical  23’8  Polegadas  Resolução  da  tela  1920x1080
Resolução 1920 x 1080 Pixels Tecnologia de conexão Display Port, HDMI e VGA
Número  de  Conexões  HDMI  1  Tempo  de  resposta  maxima  5ms  Taxa  de
atualização 75hz Voltagem 110 Volts, 220 Volts Tecnologia do sintonizador Digital
Fonte  de  alimentação  Dimensões  do  produto  21  x  38  x  49  cm,  Ajuste  de
Inclinação, Ângulo de Visão178º / 178ºInclinação-5°/15 Proporção da Tela 1609
Garantia  e  suporte  técnico  on-site  de,  no  mínimo,  36  (trinta  e  seis)  meses
Funções  Impressora,  copiadora  e  scanner  Tipo  de  Impressão  Jato  de  tinta
térmico HP Impressão Colorida Sim Conectividade Wi-Fi, USB 2.0 Velocidade de

Und. 2 HQ R$ 797,11 R$ 1.594,22

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 185/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: S A DE OLIVEIRA LICITAÇÕES - EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 26-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

REFRIGERADOR DUPLEX 02 PORTAS 340 LITROS -
unidade
Geladeira  Duplex  Frost  Free  340L  –  Branca  Tipo  de
Degelo Frost Free Modelo Duplex Quantidade de Portas
2  Capacidade  Líquida  Total  340L   Refrigerador  268L
Freezer  72L  Cor  Branco  Prateleiras  e  Gavetas
Refrigerador 2 prateleiras de vidro com moldura plástica
e prateleiras de porta em plástico Freezer 1 prateleira
Gaveta 1 gaveta para legumes Cestos 3 no refrigerador
e 1 no freezer Prateleiras Altura Flex, ajustáveis em até
8  níveis  para  melhor  organização  Painel  e  Controle
Painel  de controle interno eletrônico com display LED
Controle  de  temperatura  do  refrigerador  5  níveis
Controle de temperatura do freezer 3 níveis Recursos
Extras  Iluminação  interna  em  LED  Pés  reguláveis
Praticidade  no  ajuste  de  prateleiras  para  diferentes
tamanhos  de  recipientes  Alimentação  e  Consumo
Potência  100W  Voltagem  110V  Frequência  60Hz
Consumo aproximado 49,1 kWh/mês Material Porta Aço
Evox  Laterais  Aço  pintado  Certificação  Homologada
pelo Inmetro nº 005223/2016 Peso e Dimensões Peso
58,5kg (60kg com embalagem)  Produto  62,1cm (L)  x
169,5cm (A) x 71,4cm (P) Com embalagem 66,1cm (L) x
173,7cm (A) x 73,8cm (P) Garantia 1 ano (3 meses legal
+ 9  meses  fabricante)  Conteúdo  da  Embalagem  01
Geladeira Guia rápido Manual de instruções.

Und. 1
MIDEA - MD-
RT468MTA01

1/12 
R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 3.000,00  

VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento
serão acobertadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 122 0403 2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMO
Fonte de Recursos: 170100001287
Despesa orçamentária -
 33903017000 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - ficha 7695
 44905203000 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO- ficha 7697
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 391 1233 1.040 - APARELHAMENTO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E
PATRIMONIO
HISTÓRICO
Fonte de Recursos: 170100001287

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003200390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 186/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: JÉSSICA ALVES COMERCIAL LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 07-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

PROJETOR DE IMAGEM 3800 - unidade
Proporção de Imagem 169 / 43. Foco Manual. Áudio
5W  x1.  Brilho  3800  lumens.  Portas  de  Entrada
HDMI x2 / USB x2 / AV x1. Portas de Saída Áudio
P2  x1.  Controle  Remoto  Infravermelho  (IR).  Wi-fi
2,4GHz  e  5GHz.  Bluetooth.  Cor  Branco.  Sistema
Operacional  Android  e  Windows  (para
espelhamento).  Tamanho  da  Imagem 40”  a  150”.
Tamanho da Tela 40” a 150”.  Tipo de Iluminação
led. Dimensões do Produto. 28,6x15,5x31. Peso do
produto 2,23 kg.

Und. 1 GOLDENTECH R$ 1.280,00 R$ 1.280,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.280,00  

ITEM 08-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

MICROFONE PROFISSIONAL DE MÃO - unidade
Modelo. Sistema Duplo UHF Recarregável. Tipo Duplo
microfone  (Handheld)  de  mão  recarregável  Padrão
Polar.  Cápsula  dinâmica  -  Padrão  polar  cardioide.
Sensibilidade do Receiver 12dB. Relação Sinal/  Ruído
&gt;90dB. Nível de Saída de Audio 0 – 300mV. Faixa de
Portadora de RF 624.900MHz – 650.000MHz. Faixa de
Operação. Faixa de Temperatura de operação -10ºC -
+55ºC.  Rejeição  a  Espúrios  &gt;85dB  Requisito/
Consumo  de  Energia  4W  Range  de  Frequências
624.900MHz – 650.000MHz. Saídas 2 balanceadas XLR
(A  e  B)  e  1/4&quot;TRS  (Mix  out).  Alimentação
Transmissor 2 pilhas alcalinas do tipo AA Informações
Adicionais  •  48  Canais  de  Frequências  •  Antena
Omnidirecional. Peso 2,2Kg. Garantia 12 Meses.

Und. 1
HFS 200D -

HARMONICS 
R$ 559,00 R$ 559,00 

VALOR GLOBAL R$ 559,00  

ITEM 09-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

SUPORTE  PEDESTAL  GIRAFA  MICROFONE
REGULÁVEL - unidade
Tipo de Base Tripé. Tipo de Suporte Braço girafa com
cachimbo  e  regulagem.  Material  Ferro.  Cor  Preto.
Condição do Item Novo. Ângulo de Rotação 180°. Altura
Ajustável. Mínima 1,05 m. Máxima 1,85 m.

Und. 2
PMS 100 - 
ROXTONE 

R$ 135,00 R$ 270,00 

VALOR GLOBAL R$ 270,00 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 187/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: SOUL  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  E  EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA. - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 25-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

MICROONDAS 34L - unidade
Micro-ondas com capacidade mínima de 34 litros, ideal para uso institucional em
cozinhas,  salas de apoio,  refeitórios ou ambientes de uso coletivo.  Equipamento
deve possuir painel digital eletrônico com teclado numérico sensível ao toque, visor
em LED ou  LCD para  controle  de  tempo e  funções.  Deve  conter  as  seguintes
funcionalidades mínimas potência mínima de 900W, ajuste de tempo e potência,
menu com funções rápidas pré-programadas (como descongelar, aquecer, cozinhar
alimentos),  função relógio,  trava  de  segurança para  crianças  e  aviso  sonoro  de
término do preparo. Porta com visor transparente e iluminação interna automática ao
abrir ou durante o funcionamento. Revestimento interno em material de fácil limpeza,
preferencialmente com tecnologia antiaderente ou revestimento especial (como Easy
Clean, Limpa Fácil ou similar). Porta com abertura lateral e puxador embutido ou
externo.  Pés  antiderrapantes  e  sistema  de  ventilação  adequado.  Tensão  de
alimentação  127V  ou  220V,  a  ser  especificada  conforme  local  de  instalação.
Acompanha manual de instruções em português e plugue de acordo com o padrão
brasileiro (NBR 14136). Produto deve ter selo de eficiência energética INMETRO
classe A e garantia mínima de 12 meses.

Und. 1 MIDEA R$ 849,93 R$ 849,93

VALOR GLOBAL R$ 849,93 

VALOR: R$ 849,93  (oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento
serão acobertadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 122 0403 2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMO
Fonte de Recursos: 170100001287
Despesa orçamentária -
 33903017000 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - ficha 7695
 44905203000 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO- ficha 7697
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 391 1233 1.040 - APARELHAMENTO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E
PATRIMONIO
HISTÓRICO
Fonte de Recursos: 170100001287
Despesa orçamentária -
 44905218000 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS - ficha 7704
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 392 1232 2.129 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCCI
Fonte de Recursos: 170100001287

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003300300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 188/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: SYSMA SOLUÇÕES LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 01-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

MICROCOMPUTADOR - unidade
Configurações Mínimas
Computador  Desktop  -  Processador  com  04  núcleos  e  8  threads;  Memória
16GB/DIMM DDR5/5200Mhz; SSD 256GB do tipo M.2 PCle NVMe; Interface de
rede  Gigabit  Ethernet  e  Wireless  (802.11ax);  Sistema  Operacional  Microsoft
Windows 11 professional 64 bits OEM/pré-instalado;Drivers originais do fabricante
instalados. 1 ano de garantia.

Und. 2 SYS R$ 2.988,00 R$ 5.976,00 

VALOR GLOBAL R$ 5.976,00 

VALOR: R$ 5.976,00 (cinco mil, novecentos e setenta e seis reais)
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento
serão acobertadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 122 0403 2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMO
Fonte de Recursos: 170100001287
Despesa orçamentária -
 33903017000 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - ficha 7695
 44905203000 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO- ficha 7697
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 391 1233 1.040 - APARELHAMENTO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E
PATRIMONIO
HISTÓRICO
Fonte de Recursos: 170100001287
Despesa orçamentária -
 44905218000 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS - ficha 7704
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 13 392 1232 2.129 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCCI
Fonte de Recursos: 170100001287
Despesa orçamentária -
 44905219000 - EQUIPAMENTOS E PROCESSAMENTO DE DADOS - ficha 7679
 44905217000 - EQUIPAMNETO PARA AUDIO, VÍDEO E FOTO - ficha 7678
 44905242000 - MOBILIÁRIO EM GERAL - ficha 7680
 44905206000 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS - ficha 7677
Fonte de Recursos: 150000000001
 44905242000 - MOBILIÁRIO EM GERAL - ficha 5066

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003300300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 W
AN

D
ER

SO
N

AM
O

R
IM

 D
O

N
A:

10
06

35
03

73
5 

D
at

a:
 0

6/
01

/2
02

6
18

:0
2:

19

  47



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  48



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7474 DE 07/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 189/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: JMP DISTRIBUIDORA EM GERAL LTDA - EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,  MOBILIÁRIOS,
ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  CENTRO
CULTURAL MUSEU FERROVIÁRIO DOMINGOS LAGE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM 06-EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

TELEFONE SEM FIO - unidade
Tipo Telefone sem fio (1 unidade) Ramais Expansível  até 7 aparelhos (base + 6
ramais).  Display  Sim,  com  fácil  visualização.  Compatibilidade  Identificação  de
chamadas  DTMF/FSK  (dependente  da  operadora).  Funções  Principais.  Registro
automático de ramais.  Agenda compartilhada para até  70 contatos.  Data,  hora e
alarme  integrados.  10  tipos  de  toques  com  7  níveis  de  volume.  Menu  trilíngue
português,  espanhol  e  inglês.  Alcance  50m  em  ambientes  internos  /  100m  em
externos. Chamadas. Registro de até 15 chamadas originadas, 15 atendidas e 20
não  atendidas.  Bloqueio  de  chamadas  a  cobrar.  Chamada  em  conferência.
Cronômetro  de  ligação.   Áudio  digital  com  tecnologia  DECT  6.0  (livre  de
interferências).  Posição  de  Uso  De  mesa.  Alimentação  Bateria  recarregável  com
adaptador bivolt. Consumo 0,83W (repouso) / 1,10W (em uso). Peso e Dimensões
243g | 13cm (L) x 18,7cm (A) x 12,6cm (P). Certificação Homologado pela Anatel nº
03566-18-00160.  Garantia  1  ano  (3  meses  legal  +  9  meses  pelo  fabricante).
Conteúdo da Embalagem. 1  Telefone sem fio.  1  Base.  1  Bateria  recarregável.  1
Adaptador de tensão bivolt. 1 Cabo de linha telefônica. Manual do usuário.

Und. 1 TS R$ 148,15 R$ 148,15

VALOR GLOBAL R$ 148,15 

ITEM 13-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

PÚLPITO DE ACRÍLICO - unidade
Púlpito de Acrílico ideal para ambientes institucionais, como escolas, universidades,
igrejas, prefeituras, e outros locais que demandam um design elegante e moderno
para apresentações e discursos. Fabricado com material acrílico de alta qualidade,
garantindo durabilidade, resistência e estética sofisticada. O púlpito deve apresentar
as  seguintes  características  mínimas  Material  Acrílico  de  alta  transparência,
espessura mínima de 5 mm, resistente a impactos e riscos, com acabamento polido e
sem  rebarbas,  proporcionando  um  visual  limpo  e  moderno.  Design  Modelo
ergonômico, com base ampla e estável, permitindo total segurança durante o uso. A
parte  superior  deve  ser  inclinada  para  melhor  conforto  de  quem  utiliza,
proporcionando  visibilidade  clara  e  leitura  fácil  dos  textos.  Dimensões
Aproximadamente 1,20 m de altura e 0,60 m de largura, com altura da base ajustada
para atender a diferentes necessidades de uso. Acabamento Transparente, ou com
possibilidade  de  personalização  em  outras  cores  ou  com  gravações,  conforme
necessidade de identidade visual do local. O acabamento deve ser impecável, sem
falhas visíveis e com bordas suavemente arredondadas. Espaço para Acomodação
de  Material  A  superfície  superior  deve  ser  ampla  o  suficiente  para  acomodar
microfone,  anotações  e  outros  itens  necessários  para  a  apresentação,  sem
comprometer a estabilidade. Base sólida e estável, que pode ser feita de acrílico ou
metal (pintura eletrostática, de preferência), com design contemporâneo, garantindo
total segurança e resistência. Facilidade de Transporte e Armazenamento O púlpito
deve  ser  leve  e  fácil  de  transportar,  podendo  ser  movido  sem dificuldades  para
diferentes ambientes ou eventos. Além disso, deve ser fácil de montar e desmontar,
caso necessário. Acrílico Tratado O material utilizado deve ser tratado para evitar
embaçamento, riscos e manchas, garantindo longa durabilidade e fácil manutenção.
Instalação O produto deve ser  entregue pronto para uso,  com todas as peças e
acessórios  inclusos.  Caso  haja  necessidade  de  montagem,  deve  acompanhar

Und. 2 FUME R$ 888,67 R$ 1.777,34

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360036003300300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  1º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  AO 
CONTRATO Nº 150/2025.

CONTRATANTE: O Municí	pio de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

CONTRATADA: ROBERTO BABISKI e s/m ALENIR STAPHANATO BABISKI. 

Objeto:  O presente Contrato tem por objeto a Locaça�o de imo	 vel situada na Rua Jose	  Pereira Rios, nº 22, 
Bairro Guandu, CEP: 29.300-785, Cachoeiro de Itapemirim/ES, visando sediar o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e Famí	lias.

Com fundamento no art. 136, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se o presente apostilamento,  
cujo objetivo e	  a  inclusa�o do disposto na Cla	usula Quarta – Da Dotaça�o Orçamenta	 ria,  passando esta a 
vigorar com a nova dotaça�o:

O= rga�o: 09.02
Projeto/Atividade: 2.108
Despesa: 3.3.90.36.15000 
Ficha/Fonte: 6118/ 166100000013 - FEAS - BLOCO PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 

O= rga�o: 09.02
Projeto/Atividade: 2.108
Despesa: 3.3.90.36.15000 
Ficha/Fonte: 6119/ 166000006002 - FNAS - BLOCO DA ESPECIAL 

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026
SIGNATÁRIO: Maria Augusta Gava Alves – Secreta	 ria Municipal de Desenvolvimento Social em Exercí	cio.
PROCESSO: 59.560/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  2º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  AO 
CONTRATO Nº 074/2023

CONTRATANTE: O Municí	pio de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

CONTRATADA:  VALTER  COELHO  DE  PAULA,  representada  pela  TOFANO  ADMINISTRAÇÃO  DE 
IMÓVEIS LTDA-ME.  

Objeto:  O presente Contrato tem por objeto a locaça�o de imo	 vel situado a Rua 2Riachoelo, nº 24, Bairro 
Campo  Leopoldina,  CEP:  29.305-372,  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES.  A  presente  locaça�o  visa  atender 
finalidade  pu	 blica,  visando  as  instalaço� es  fí	sicas  do  Serviço  de  Acolhimento  Institucional  “Recanto  da 
Criança”.

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo  
objetivo e	  a inclusa�o do disposto na Cla	usula Quarta – Da Dotaça�o Orçamenta	 ria, passando esta a vigorar 
com a nova dotaça�o:

O= rga�o: 09.06
Projeto/Atividade: 2.304
Despesa: 3.3.90.36.15000 
Ficha/Fonte: 6114/166000006002 - FNAS - BLOCO DA ESPECIAL 

O= rga�o: 09.06
Projeto/Atividade: 2.304
Despesa: 3.3.90.36.15000 
Ficha/Fonte: 6113/ 166100000013 - FEAS - BLOCO PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026.
SIGNATÁRIO: Maria Augusta Gava Alves – Secreta	 ria Municipal de Desenvolvimento Social em Exercí	cio.
PROCESSO: 19.501/2025.
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  4º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  AO 
CONTRATO Nº 287/2023

CONTRATANTE: O Municí	pio de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

CONTRATADA:  RABBI  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA-ME,  representada  pela  OPÇÃO 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-ME. 

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a locaça�o de imo	 vel situado a Rua 25 de Março, nº 161, Centro, 
CEP: 29.300 - 100, Cachoeiro de Itapemirim – ES., matriculado no Carto	 rio de Registro Geral de Imo	 veis da 
1ª Zona da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim/ES, matrí	cula nº 30.084, Livro 2, Ficha nº 01. A presente 
locaça�o  visa  atender  finalidade  pu	 blica,  visando  as  instalaço� es  fí	sicas  o  CREAS  -  Centro  de  Refere9ncia 
Especializado de Assiste9ncia Social.

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo  
objetivo e	  a inclusa�o do disposto na Cla	usula Quarta – Da Dotaça�o Orçamenta	 ria, passando esta a vigorar 
com a nova dotaça�o:

O> rga�o: 09.01
Projeto/Atividade: 2.020
Despesa: 3.3.90.39.10000
Ficha/Fonte: 1192/150000000001 - RECURSOS NAA O VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERED NCIAS DE
IMPOSTOS

O> rga�o: 09.02
Projeto/Atividade: 2.100
Despesa: 3.3.90.39.10000
Ficha/Fonte: 1526/ 166000000401 - FNAS - BOLSA FAMILIA - IGD SERVIÇO

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026
SIGNATÁRIO: Maria Augusta Gava Alves – Secreta	 ria Municipal de Desenvolvimento Social em Exercí	cio
PROCESSO: 70.176/2025
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

REPUBLICAÇÃO:
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  3º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  AO 
CONTRATO Nº 042/2023

CONTRATANTE: O Municí	pio de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

CONTRATADA: VANDERLINA GONÇALVES DE SOUZA VICENTE.

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a locaça�o de Imo	 vel situado a�  Rua Deodoro da Fonseca, nº 98, 
Bairro  Independe%ncia,  Nesta  Cidade,  matriculado  no  Carto	 rio  de  Registro  de  Imo	 veis  da  Comarca  de 
Cachoeiro de Itapemirim-ES, livro nº 02 BQ, fls. 119, sob o nº 3-12.519 ao funcionamento do CENTRO DE 
REFERE5 NCIA ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇA< O DE RUA – CENTRO POP 

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo  
objetivo e	  a inclusa�o do disposto na Cla	usula Quarta – Da Dotaça�o Orçamenta	 ria, passando esta a vigorar 
com a nova dotaça�o:

OC rga�o: 09.02
Projeto/Atividade: 2.084
Despesa: 3.3.90.36.15000 
Ficha/Fonte: 1621/ 166100000013 - FEAS - BLOCO PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026.
SIGNATÁRIO: Maria Augusta Gava Alves – Secreta	 ria Municipal de Desenvolvimento Social em Exercí	cio.
PROCESSO: 90.334/2024.
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DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

REPUBLICAÇÃO:
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  3º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  AO 
CONTRATO Nº 022/2023

CONTRATANTE: O Municí	pio de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

CONTRATADA: VIVIANE SURRAGE MONTEIRO DUARTE, representada pela MULTI IMÓVEIS LTDA-
EPP. 

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a locaça�o de imo	 vel situado a Rua Mathias de Souza, nº 40 a#  48, 
Santo Anto& nio, CEP: 29.300-640, Nesta Cidade, matriculado no Carto	 rio de Registro Geral de Imoveis da 1º 
Zona da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, conforme Registro da Escritura Pu	 blica, sob o nº 35.819 
de ordem, nolivro3-AO, fls 12, em 31 de outubro de 1972, a#  e	poca situado na Rua Capiçoba, nº 28, Bairro 
Maria  Ortiz,  Nesta  cidade,  visando  o  funcionamento  do  Conselho  Tutelar  Regional  I  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim/ES.

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo  
objetivo e	  a inclusa�o do disposto na Cla	usula Quarta – Da Dotaça�o Orçamenta	 ria, passando esta a vigorar 
com a nova dotaça�o:

OB rga�o: 09.04
Projeto/Atividade: 2.021
Despesa: 3.3.90.36.15000 
Ficha/Fonte: 1996/150000000001 - RECURSOS NAD O VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFEREF NCIAS DE 
IMPOSTOS

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026.
SIGNATÁRIO: Maria Augusta Gava Alves – Secreta	 ria Municipal de Desenvolvimento Social em Exercí	cio.
PROCESSO: 68.590/2025.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

REPUBLICAÇÃO:
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  2º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  AO 
CONTRATO Nº 212/2024.

CONTRATANTE: O Municí	pio de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

CONTRATADA: VILA RICA IMÓVEIS - LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Objeto:  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  locaça�o  visa  atender  finalidade  pu	 blica,  para  sediar  os 
serviços administrativos da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social  – SEMDES e as instalaço� es 
fí	sicas dos serviços da Central de Benefí	cios.

Com fundamento no art. 136, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se o presente apostilamento,  
cujo objetivo e	  a  inclusa�o do disposto na Cla	usula Quarta – Da Dotaça�o Orçamenta	 ria,  passando esta a 
vigorar com a nova dotaça�o:

O4 rga�o: 09.01
Projeto/Atividade: 2.020
Despesa: 3.3.90.39.10000 
Ficha/Fonte: 1192/ 150000000001 - RECURSOS NA= O VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERE? NCIAS DE 
IMPOSTOS  

O4 rga�o: 09.04
Projeto/Atividade: 2.021
Despesa: 33903615000 
Ficha/Fonte: 1526/ 150000000001 - RECURSOS NA= O VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERE? NCIAS DE 
IMPOSTOS  

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026
SIGNATÁRIO: Maria Augusta Gava Alves – Secreta	 ria Municipal de Desenvolvimento Social em Exercí	cio
PROCESSO: 68.316/2025
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DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

REPUBLICAÇÃO:
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  5º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  AO 
CONTRATO Nº 229/2016

CONTRATANTE: O Municí	pio de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

CONTRATADA:  THIAGO  JOSÉ  NANTET  MARQUES  DA  SILVA,  representada  pela  OPÇÃO 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-ME. 

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a locaça�o de imo	 vel situado a Rua 25 de Março, nº 144, Centro, 
Cachoeiro de Itapemirim – ES. A presente locaça�o visa atender finalidade pu	 blica, visando as instalaço� es 
fí	sicas do Conselho Tutelar Regional II de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo  
objetivo e	  a inclusa�o do disposto na Cla	usula Quarta – Da Dotaça�o Orçamenta	 ria, passando esta a vigorar 
com a nova dotaça�o:

O9 rga�o: 09.04
Projeto/Atividade: 2.021
Despesa: 3.3.90.36.15000 
Ficha/Fonte: 1996/150000000001 - RECURSOS NA> O VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERE@ NCIAS DE 
IMPOSTOS

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026.
SIGNATÁRIA: Maria Augusta Gava Alves – Secreta	 ria Municipal de Desenvolvimento Social em Exercí	cio.
PROCESSO: 82.301/2025.
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REPULICAÇÃO:
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  6º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  AO 
CONTRATO Nº 036/2021

CONTRATANTE: O Municí	pio de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

CONTRATADA:  ISOLINA  MARIA  COLLODETTI  VENTURIN,  representada  pela  OPÇÃO 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-ME. 

Objeto:  O presente Contrato tem por objeto a locaça�o de imo	 vel situado a Rua Â� ngelo Maria Mignone, nº 
18/24, Independe'ncia, visa atender a(  finalidade pu	 blica, sendo o imo	 vel destinado a(  instalaça�o fí	sica da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, ale	m da alteraça�o de cla	usulas contratuais para 
adequaça�o a( s necessidades atuais da Âdministraça�o Pu	 blica. 

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo  
objetivo e	  a inclusa�o do disposto na Cla	usula Quarta – Da Dotaça�o Orçamenta	 ria, passando esta a vigorar 
com a nova dotaça�o:

O= rga�o: 09.01
Projeto/Âtividade: 2.020
Despesa: 3.3.90.36.15000 
Ficha/Fonte: 1191/150000000001 - RECURSOS NÂA O VINCULÂDOS DE IMPOSTOS E TRÂNSFERE� NCIÂS DE 
IMPOSTOS

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026.
SIGNATÁRIA: Maria Âugusta Gava Âlves – Secreta	 ria Municipal de Desenvolvimento Social em Exercí	cio.
PROCESSO: 13.581/2025.
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IPACI

PORTARIA   Nº   005  /2026  

DISPÕE  SOBRE  A  CONVOCAÇÃO  PARA
REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  MÉDICA  DOS
CANDIDATOS CLASSIFICADOS E APROVADOS
NO CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATAM O
EDITAIS  N°  1/2024  (ADMINISTRATIVO  E
SAÚDE).

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas

através  da  Lei  nº  7.030/2014,  do  Decreto  nº  34.905/2025  e  no  que  consta  nos  processos

91189/2025, 91238/2025, 94431/2025 e 94144/2025,  RESOLVE:

Art. 1º – Convocar os candidatos relacionados abaixo, classificados e aprovados

no Concurso Público de que trata o Edital n° 1/2024 (Administrativo e Saúde), para realização da

perícia médica nos termos do Art. 15, VI da Lei 4009/1994 e do Art. 97 da Lei 6.910/2013, nos

dias e horários estabelecidos no Anexo I, desta portaria.

Art.  2º –  Os candidatos  deverão comparecer  neste  Instituto  de Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, que fica situado à Rua Rui Barbosa, 24, Bairro Centro –

Edifício Santa Cecilia – Sala 702, munidos dos exames, laudos e cartão de vacina solicitados na

Portaria SEMAD 038 e retificada pela Portaria SEMAD 107/2025.

Parágrafo  Único  –  Os  documentos  mencionados  no  Art.  2º  deverão  ser

encaminhados através do e-mail beneficio@ipaci.es.gov.br em formato PDF até o dia anterior à

realização da perícia oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva 

vsb

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br

  61



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  62



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  63



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  64



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  65



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  66



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  67



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  68



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  69



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  70



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  71



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  72



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  73



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  74



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  75



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

  76



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 01-2026

Espécie: Contrato Administrativo nº 01-2026
Contratada:   ÊXODO SERVICE LTDA
CNPJ:     44.582.620/0001-51 
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto:  prestação de serviços continuados de limpeza, jardinagem, conservação e

copeiragem, com fornecimento de uniformes, EPIs, e equipamentos necessários à

execução  das  atividades,  com dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  a  serem
executados  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
Data de Assinatura: 01 de janeiro de 2026
Valor:  R$ 254.328,03 (duzentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e vinte e oito reais
e três centavos) para um período de 12 meses
Dotação: 3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim) e  Sr. Evandro Franca Rosa  (Representante legal da contratada)
Processo:  20.965 /2025 

Pregão eletrônico 90004/2025, Lei 14.133/21

CIDADDES

2025.016L0200001.01.0008  

PNCP - 31723265000141-1-000087/2025 

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320032003400300037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 02-2026

Espécie: Contrato Administrativo nº 02-2026
Contratada:    I3 SOLUÇÕES LTDA
CNPJ:     03.307.395/0001-68 
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto:  Contratação  de  Empresa  Especializada  na  Administração,  Gerenciamento,
Controle  e Fornecimento de Cartões Eletrônicos/magnéticos Destinados  à Gestão da
Verba Indenizatória de Combustível e Lubrificantes dos Vereadores da Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, em atendimento à Lei Municipal nº 8.235/2025 e à legislação
pertinente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência 
Data de Assinatura: 05 de janeiro de 2026
Valor:  R$  364.800,00 (trezentos e sessenta e quatro  mil e oitocentos reais) para 12
meses. Com uma taxa de -2,35.
Dotação: Dotação: 3.3.90.39.99.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim) e  Srª Ana Cláudia Gomes Batista Rodrigues  (Representante legal da
contratada)
Processo:  25.428 /2025 

Pregão eletrônico 90008/2025, Lei 14.133/21

CIDADDES

2025.016L0200001.01.0010

PNCP - 31723265000141-1-000093/2025

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320032003400320035003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 443/2025   

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  Nº  21/2025, O
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  CMCI,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor público Mateus Rebonato Santos, ocupante do cargo efetivo
de  vigia,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  de Contratação  de  empresa
especializada em serviços técnicos de engenharia para a Execução de obras de reforma
e  modernização  das  instalações  elétricas,  implantação  de  sistema  fotovoltaico,
adequação do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas– SPDA, reforma de
cobertura e pintura interna das dependências da Câmara Municipal  de Cachoeiro de
Itapemirim, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo de
referência, conforme processo de nº 27535/2025, contrato de nº 21/2025,nos termos da
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Único – Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ ou ausência Chefe
de Gabinete da Presidência.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços;

III – Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o pactuado;

V – Indicar eventuais glosas;

VI – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa)
dias de antecedência;

VII – Dar ciência a Presidência Legislativa de qualquer

irregularidade/ilegalidade  detectada  na  fiscalização  após  os  devidos  registros  das
solicitações não atendidas;

VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320032003300360033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 03/2026 

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  Nº  01/2026, O
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  CMCI,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor público  Marco João Andrade Moraes, ocupante do cargo
comissionado  de  Coordenador  de  Orçamento,  Planejamento  e  Contrato,  para
acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  de prestação de serviços continuados de limpeza,
jardinagem, conservação e copeiragem, com fornecimento de uniformes, EPIs, e equipamentos
necessários à execução das atividades, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem
executados  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  com  a
Empresa contratada, ÊXODO SERVICE LTDA , conforme processo de nº 20.965 /2025,
contrato de nº 01/2026, nos termos da Lei nº 14.133-2021.

Parágrafo Único –  Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ ou ausência, o
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete da Presidência da CMCI.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços;

III – Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o pactuado;

V – Indicar eventuais glosas;

VI – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa)
dias de antecedência;

VII  –  Dar  ciência  a  Presidência  Legislativa  de  qualquer  irregularidade/ilegalidade
detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não atendidas;

VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320032003300380032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 04/2026 

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  Nº  02/2026, O
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  CMCI,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor público  Marco João Andrade Moraes, ocupante do cargo
comissionado  de  Coordenador  de  Orçamento,  Planejamento  e  Contrato,  para
acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  de  Contratação  de  Empresa  Especializada  na
Administração,  Gerenciamento,  Controle  e  Fornecimento  de  Cartões
Eletrônicos/magnéticos Destinados  à Gestão da Verba Indenizatória de Combustível e
Lubrificantes  dos  Vereadores  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  em
atendimento à Lei Municipal nº 8.235/2025 e à legislação pertinente, com a Empresa
contratada, I3 SOLUÇÕES LTDA, conforme processo de nº 25.428 /2025, contrato de
nº 02/2026, nos termos da Lei nº 14.133-2021.

Parágrafo Único –  Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ ou ausência, o
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete da Presidência da CMCI.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços;

III – Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o pactuado;

V – Indicar eventuais glosas;

VI – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa)
dias de antecedência;

VII  –  Dar  ciência  a  Presidência  Legislativa  de  qualquer  irregularidade/ilegalidade
detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não atendidas;

VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320032003400320033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7477 - 08 de Janeiro de 2026

OXYBRAS QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 50.729.100/0001-21, torna público que OBTEVE da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à LICENÇA DE OPERAÇÃO POR PROCEDIMENTO CORRETIVO  – 
LOC nº011/2024, com validade até 20/02/2026, por meio do Processo nº 78573/2023, com validade até 
20/02/2026, para a atividade de 11.06 – Fabricações de Sabões, detergentes e seus subprodutos e deri-
vados, localizada na Rua Sebastião Ferreira, nº 17, no Bairro: Coramara, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3052025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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